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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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PLENÁRIO

DESPACHO
03/12/2015

LIDO NA 148ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2015.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
07/12/2015

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 102/2015 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.925)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PROPOSIÇÃO N.º 102/2015 - MENSAGEM N.º 7.925/2015 ? PODER EXECUTIVO - PARECER - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  07/12/2015 14:44:24  Data da assinatura:  07/12/2015 14:44:30

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
07/12/2015

PARECER

 

Mensagem n.º 7.925/2015 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 102/2015

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 7.725, de 01 de

dezembro de 2015, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei  que “Altera a Lei n.º 14.318,

"de 7 de abril de 2009, e dá outras providências.

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

A referida norma legal institui o Programa de Proteção à Cidadania
(Pró-Cidadania), que, desde sua criação, tem obtido êxito na finalidade pública de
contribuir com as autoridades municipais na preservação do patrimônio público,
na construção de uma cultura de paz e de cidadania, com a participação efetiva
dos agentes de cidadania em ações e atividades de educação para o trânsito, de
prevenção ao consumo de drogas, de preservação ao meio ambiente e de
conscientização quanto a regras básicas e salutares de convivência e relação
pessoal.
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Em vista da importância do Programa, urge a sua continuidade. Para tanto,
impõe-se o estabelecimento de uma melhor disciplina da sua forma de execução
e de gestão nos municípios, incluindo o zelo e a utilização dos bens públicos de
acordo com as finalidades legais previstas.

           

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Constituição Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196,   II,   “b”, e 207, IV,   do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:
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II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo que se observou, a matéria veiculada no projeto de lei enviado pelo Chefe do Poder
Executivo se adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe
asseguram a Constituição Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa,
encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º, do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de
fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art. 3º .........................................................................

 

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, , projetos e ações que traduzam, de forma ordenada,programas
os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em
estreita articulação com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos
seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de

 (grifos nossos)desenvolvimento nacional.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio deindirizo generale di governo,
projetos de lei que julgar necessários para o atendimento do interesse público, competindo à
Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, aprová-los.

 

Ademais, a Lei encontra plena guarida no seu art. 178, da Constituição Estadual, cujo teor é o
seguinte:

 

Art. 178. A segurança pública e a defesa civil são cumpridas pelo Estado do
Ceará para proveito geral, com responsabilidade cívica de todos na preservação
da ordem coletiva, e com direito que a cada pessoa assiste de receber legítima
proteção para sua incolumidade e socorro, em casos de infortúnio ou de
calamidade, e garantia ao patrimônio público ou privado e à tranquilidade geral da
sociedade [...]

10 de 84



 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável
do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe domensagem n° 7.925/2015
Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 07 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
dezembro de 2015.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR - CCJR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  07/12/2015 17:49:11  Data da assinatura:  07/12/2015 17:49:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
07/12/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

17 de 84



18 de 84



19 de 84



20 de 84



21 de 84



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 102/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.925/2015 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  09/12/2015 13:15:00  Data da assinatura:  09/12/2015 13:15:41

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
09/12/2015

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 102/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.925/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.925 - ALTERA A LEI N.º
14.318, DE 7 DE ABRIL DE 2009, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 102/2015, oriunda da mensagem nº 7.925/2015 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A LEI N.º
14.318, DE 7 DE ABRIL DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 14 (quatorze) artigos.

 

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “c” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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Acerca do tema, o Supremo Tribunal Federal assim tem se manifestado: “compete ao Executivo a
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso
II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

O Programa de Proteção a Cidadania (Pró Cidadania), que, desde sua criação, tem obtido êxito na
finalidade pública de contribuir com as autoridades municipais na preservação do patrimônio público, na
construção de uma cultura de paz e de cidadania, com a participação efetiva dos agentes de cidadania em
ações e atividades de educação para o trânsito, de prevenção ao consumo de drogas, de preservação ao
meio ambiente e de conscientização quanto a regras básicas e salutares de convivência e relação pessoal.

Em vista da importância do Programa, urge a sua continuidade. Para tanto, impõe-se o estabelecimento de
uma melhor disciplina da sua forma de execução e de gestão nos Municípios, incluindo o zelo e a
utilização dos bens públicos de acordo com as finalidades legais previstas.

Dentro dessa perspectiva, e com vistas ao desenvolvimento da cidadania, mormente em face do lançado
Pacto por um Ceará Pacífico, mostra-se oportuna e necessária a criação e a alteração dos dispositivos da
mencionada lei, conforme proposto no presente Projeto de Lei, os quais darão uma maior clareza e
eficácia ao gerenciamento e execução do Programa.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 102/2015 (oriunda da mensagem nº 7.925/2015), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  801 - JERÔNIMO ARAÚJO COSTA NETO

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  09/12/2015 14:18:25  Data da assinatura:  09/12/2015 18:50:33

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/12/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROPOSIÇÃO  N.º 102/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM  Nº  7.925/15)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

26 de 84



27 de 84



28 de 84



29 de 84



30 de 84



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  14/12/2015 16:43:11  Data da assinatura:  14/12/2015 16:44:14

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
14/12/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Defesa Social

A Sua Excelência o Senhor Deputado Odilon Aguiar

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,

 

 

 

 

31 de 84



DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER À MENSAGEM N.º 102/15, ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.925

  Autor:  99588 - ODILON AGUIAR

  Usuário assinador:  99588 - ODILON AGUIAR

  Data da criação:  14/12/2015 17:06:48  Data da assinatura:  14/12/2015 17:07:29

GABINETE DO DEPUTADO ODILON AGUIAR

PARECER
14/12/2015

Designado que fomos para relatar à Mensagem n.º 102, oriundo da Mensagem n.º 7.925, que ALTERA A
LEI N.º 14.318, DE 7 DE ABRIL DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, nos manifestamos 

 em decorrência da sua Constitucionalidade.FAVORAVELMENTE

ODILON AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  14/12/2015 17:42:55  Data da assinatura:  14/12/2015 17:43:18

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
14/12/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público

e Comisão de Defesa Social 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ZéAilton Brasil  

Assunto: Designação para relatoria de emenda e subemenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas (05, 06 e 07) e
Submendas (01, 02, 03 e 04) .

 

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER COFT

  Autor:  99592 - ZE AILTON BRASIL

  Usuário assinador:  99592 - ZE AILTON BRASIL

  Data da criação:  14/12/2015 18:14:08  Data da assinatura:  14/12/2015 18:14:35

GABINETE DO DEPUTADO ZE AILTON BRASIL

PARECER
14/12/2015

DO RELATÓRIO.

Trata-se de Projeto de Lei oriundo da Mensagem do Executivo 102/2015, que altera a lei nº 14.318, de 07

de abril de 2009 e dá outras providências.

DO VOTO DO RELATOR.

Analisando as emendas 05, 06 e 07, assim como as subemendas 01, 02, 03 e 04, apresentamos o parecer

que segue:

FAVORÁVEL

Subemenda nº 01, de autoria do Deputado Odilon Aguiar.

Subemenda nº 02, de autoria do Deputado Odilon Aguiar.

Subemenda nº 03, de autoria do Deputado Odilon Aguiar.

Subemenda nº 04, de autoria do Deputado Odilon Aguiar.

Emenda aditiva nº 07, de autoria do Deputado Elmano de Freitas.

CONTRÁRIO

Emenda 05, de autoria do Deputado Capitão Wagner.

Emenda 06, de autoria do Deputado Capitão Wagner.

 

Assim, emitimos parecer favorável às subemendas 01, 02, 03 e 04, bem como à emenda 07; e parecer

contrário às emendas 05 e 06.
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ZE AILTON BRASIL

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  14/12/2015 18:21:12  Data da assinatura:  14/12/2015 18:21:17

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
14/12/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Defesa Social

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elmano Freitas 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda N° 08.

 

 

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA Nº 8/15

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  14/12/2015 18:52:24  Data da assinatura:  14/12/2015 18:52:53

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
14/12/2015

EMENDA MODIFICATIVA Nº 8/2015

A emenda modificativa nº 08/15, de autoria do Deputado Audic Mota, altera a redação do art. 9º da Lei nº
14.318/2009, com a seguinte redação:

Art. 9º - Aos agentes de cidadania do programa Pró-Cidadania, quando em
efetivo exercício de sua função, deverá ser assegurado, por Lei Municipal,
contraprestação não inferior ao salário mínimo vigente no País, acrescido
de periculosidade no valor de 30% do salário.

A priori, com relação ao salário mínimo, já é obrigação derivada de Lei, logo não há discordância nesse
quesito. Porém, no que tange a ao adicional de periculosidade, a ser criado por Lei Municipal, acabaria
por acarretar uma desflexibilização da ampliação ou criação da Guarda de Municipal, haja vista a
impossibilidade de alguns Municípios de realização dessa ampliação ou criação.

Portanto, com essa emenda poderia prejudicar os Municípios que possuem uma realidade financeira
complicada, onde, o interesse da atual mensagem é, em primeiro momento, busquem se adequar quanto a
ampliação ou criação das Guardas Municipais.

Dito isso,  a presente emenda. Porém, ressalta-se, não somosSOMOS DE PARECER CONTRÁRIO
contra o direito do trabalhador receber seu adicional de periculosidade, mas achamos que essa emenda
não vem no momento adequado, uma vez que a mensagem visa ajudar os Municípios que não possuem
ou tem sua Guarda Municipal aquém do necessário.

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES - COFT, CTASP E CDS

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  14/12/2015 19:24:14  Data da assinatura:  14/12/2015 19:35:53

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/12/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL 

MATÉRIA: PROPOSIÇÃO n° 102/2015 - ORIUNDA MENSAGEM n°7.925 E SUBEMENDAS
(01,02,03 e 04) EMENDAS n° (05, 06, 07 e 08)

AUTORIA: PROPOSIÇÃO n102/2015 - PODER EXECUTIVO 

SUBEMENDA n° 01, 02 03 e 04 - DEPUTADO ODILON AGUIAR 

EMENDA n° 05 e 06 - DEPUTADO CAPITÃO WAGNER 

EMENDAn 07 - DEPUTADO ELMANO FREITAS 

EMENDA n° 08 - DEPUTADO AUDIC MOTA 

RELATOR: DEPUTADO ODILON AGUIAR (PROPOSIÇÃO 102/2015) 

SUBEMENDAS: 01, 02, 03 e 04 / EMENDAS n° 05, 06 e 07  -  DEPUTADO ZÉAILTON BRASIL

EMENDA: 08 - DEPUTADO ELMANO FREITAS  

PARECER: FAVORÁVEL À PROPOSIÇÃO 102/2015; ÀS SUBMENDAS 01, 02, 03 e 04  e a
Emenda n° 07.
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PARECER CONTRÁRIO ÀS EMENDAS n°s 05, 06 e 08. 

 
 

REGISTRADO VOTO CONTRÁRIO DO DEPUTADO AUDIC MOTA E DEPUTADO ROBERTO
MESQUITA AO PARECER DO RELATOR NAS EMENDAS: 05 e 08 .

REGISTRADO VOTO CONTRÁRIO DO DEPUTADO AUDIC MOTA  AO PARECER DO
RELATOR NA SUBEMENDA n°02 E NA EMENDA n°06 .

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR 

 

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA - CCJR

  Autor:  99367 - ROBERTO MESQUITA.

  Usuário assinador:  99367 - ROBERTO MESQUITA.

  Data da criação:  14/12/2015 19:45:11  Data da assinatura:  14/12/2015 19:45:18

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/12/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elmano Freitas. 

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Subemenda Nº 01/2015, que
substitui a Emenda Aditiva nº 01/2015, de autoria do Deputado Odilon Aguiar.

 

 

                   Atenciosamente,

 

 

45 de 84



 

 

ROBERTO MESQUITA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  14/12/2015 19:51:16  Data da assinatura:  14/12/2015 19:51:24

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
14/12/2015

PARECER SOBRE A SUBEMENDA Nº 01/15

Trata-se de Parecer sobre a Subemenda nº 01/2015, de autoria do Deputado Odilon Aguiar, submetida
apreciação da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

É O PARECER.

Por estar de acordo com as regras regimentais e não dispondo sobre matérias contrárias as permitidas na
Constituição Estadual do Estado do Ceará e pela Constituição Federal, SOMOS DE PARECER

 a sua regular tramitação.FAVORÁVEL

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA - CCJR

  Autor:  99367 - ROBERTO MESQUITA.

  Usuário assinador:  99367 - ROBERTO MESQUITA.

  Data da criação:  14/12/2015 20:29:34  Data da assinatura:  14/12/2015 20:29:50

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/12/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Júlio César Filho. 

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Subemenda nº 01, que substitui a
Emenda Modificativa nº 02/2015 e à Subemenda nº 01, que substitui a Emenda Aditiva nº 04/2015,
ambas de autoria do Deputado Odilon Aguiar.

 

 

                   Atenciosamente,
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ROBERTO MESQUITA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECRE AS EMENDAS DA MENSAGEM N.º 102/15

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  15/12/2015 06:27:34  Data da assinatura:  15/12/2015 06:30:19

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
15/12/2015

Designado que fomos para relatar as Emendas: Subemenda n.º 2 à Emenda Modificativa n.º 2, de
 e autoria do Deputado Odilon Aguiar Subemenda n.º 4 à Emenda Aditiva n.º 4, de autoria do

, à  Mensagem n.º 102,oriunda da Mensagem n.º 7.925, que ALTERA A LEIDeputado Odilon Aguiar
N.º 14.318, DE 7 DE ABRIL DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, nos   manifestamos 

, pois as mesma se encontram em perfeito acordo com a Constituição Estadual eFAVORAVELMENTE
o Regimento Interno da Casa.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA - CCJR

  Autor:  99367 - ROBERTO MESQUITA.

  Usuário assinador:  99367 - ROBERTO MESQUITA.

  Data da criação:  15/12/2015 10:22:37  Data da assinatura:  15/12/2015 10:22:41

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/12/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Audic Mota. 

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Subemenda nº 01, que substitui a
Emenda Aditiva nº 04/2015, de autoria do Deputado Odilon Aguiar.

 

 

                   Atenciosamente,
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ROBERTO MESQUITA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL

  Autor:  99572 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Usuário assinador:  99572 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  15/12/2015 12:54:36  Data da assinatura:  15/12/2015 12:54:42

GABINETE DO DEPUTADO AUDIC MOTA

PARECER
15/12/2015

Apresentamos parecer  a subemenda n.º 3, à Emenda Modificativa n.º 3, de autoria doFAVORÁVEL
Deputado Odilon Aguiar, oriunda da Mensagem n.º 7.925, ao projeto de lei 102/2015, que altera a Lei n.º
14.318, de 7 de abril de 2009 e dá outras providências, por representar medida de elevado interesse
público e encontrar-se em consonância aos ditames das Constituições Federal e Estadual, bem como ao
Regimento Interno desta Casa.

DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA - CCJR

  Autor:  99367 - ROBERTO MESQUITA.

  Usuário assinador:  99367 - ROBERTO MESQUITA.

  Data da criação:  15/12/2015 13:05:15  Data da assinatura:  15/12/2015 13:05:35

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/12/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Robério Monteiro.

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda Aditiva nº 07/2015, de
autoria do Deputado Elmano Freitas.

 

 

                   Atenciosamente,
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ROBERTO MESQUITA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A EMENDA ADITIVA Nº 07

  Autor:  99590 - ROBERIO MONTEIRO

  Usuário assinador:  99590 - ROBERIO MONTEIRO

  Data da criação:  15/12/2015 14:03:33  Data da assinatura:  15/12/2015 14:03:44

GABINETE DO DEPUTADO ROBERIO MONTEIRO

PARECER
15/12/2015

Em conformidade com as diretrizes legais e constitucionais, emitimos o nosso parecer FAVORÁVEL à
Emenda Aditiva nº 07/2015 de autoria do Deputado Elmano de Freitas, ressaltando a importância da
Matéria em questão.

ROBERIO MONTEIRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO - CCJR

  Autor:  99367 - ROBERTO MESQUITA.

  Usuário assinador:  99367 - ROBERTO MESQUITA.

  Data da criação:  15/12/2015 15:17:43  Data da assinatura:  15/12/2015 15:18:00

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/12/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: VOLTANDO COM EMENDAS E SUBEMENDAS A MENSAGEM Nº 102/2015
(ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.925)

AUTORIA DAS EMENDAS: SUBEMENDAS, QUE SUBSTITUEM AS EMENDAS 01, 02, 03 E
04/2015 - DEPUTADO ODILON AGUIAR; EMENDA Nº 07 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

RELATOR DAS EMENDAS: SUBEMENDA QUE SUBSTITUI A EMENDA Nº 01/2015 -
DEPUTADO ELMANO FREITAS; SUBEMENDA QUE SUBSTITUI A EMENDA Nº 02/2015 -
DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO; SUBEMENDA QUE SUBSTITUI A EMENDA Nº 03/2015
- DEPUTADO AUDIC MOTA;  SUBEMENDA QUE SUBSTITUI A EMENDA Nº 04/2015 -
DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO; EMENDA ADITIVA Nº 07/2015 - DEPUTADO ROBÉRIO
MONTEIRO. 

PARECER: FAVORÁVEL ÀS EMENDAS

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADOS OS PARECERES DOS RELATORES.

 

ROBERTO MESQUITA.
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DAS EMENDAS NºS 08 E 14 - DEP. ELMANO FREITAS

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  17/12/2015 20:30:11  Data da assinatura:  17/12/2015 20:30:27

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
17/12/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação; Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público; e Comissão de Defesa Social

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elmano Freitas

 

Assunto: Designação para relatoria de emendas

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emendas.

 

 

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS DE PLENÁRIO

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  18/12/2015 11:21:45  Data da assinatura:  18/12/2015 11:21:49

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
18/12/2015

PARECER SOBRE EMENDA DE PLENÁRIO Nº 09/15, 10/15, 11/15, 12/15, 13/15 e 14/15
 

Trata-se de Parecer sobre as Emendas de Plenário nº 09/15, 10/15, 11/15, 12/15, 13/15 e 14/15
que modificam a Mensagem 102/15.

Devido a acordo feito entre a Liderança do Governo e autores para a admissibilidade das emendas acima
citadas, .SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES A EMENDAS DE PLENÁRIO

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  18/12/2015 11:35:41  Data da assinatura:  18/12/2015 11:36:35

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/12/2015
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  x  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DEFESA SOCIAL E DE DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA.

MATÉRIA: EMENDAS DE PLENÁRIO Nº 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14 DA PROPOSIÇÃO Nº
102/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.925)

AUTORIA: EMENDA Nº 08/2015 - DEPUTADA LAÍS NUNES;

EMENDAS Nº 09/2015 E Nº 10/2015 - DEPUTADO AUDIC MOTA;

EMENDAS Nº 11/2015 E Nº 14/2015 - DEPUTADO ODILON AGUIAR;

EMENDA Nº 12/2015 - DEPUTADO HEITOR FÉRRER;

EMENDA Nº 13/2015 - DEPUTADO AUDIC MOTA, DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA E
DEPUTADO ODILON AGUIAR.

RELATOR(A): DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER: FAVORÁVEL
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA - CCJR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  18/12/2015 12:24:51  Data da assinatura:  18/12/2015 12:25:11

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
18/12/2015

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Julio César Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DAS EMENDAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  18/12/2015 12:34:58  Data da assinatura:  18/12/2015 12:36:16

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
18/12/2015

Designados que fomos para relatar as emendas de Plenário nº 08/15, 09/15, 10/15, 11/15, 12/15, 13/15 e
14/15, que modificam a Mensagem n.º 102/15, oriundo da  MENSAGEM N.º 7.925 - ALTERA A LEI
N.º 14.318, DE 7 DE ABRIL DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, somos de Parecer

.Favorável

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO - CCJR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  18/12/2015 12:38:48  Data da assinatura:  18/12/2015 12:38:58

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/12/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: VOLTANDO COM EMENDAS DE PLENÁRIO A MENSAGEM Nº 102/2015
(ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.925)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR DAS EMENDAS: DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO

PARECER: FAVORÁVEL ÀS EMENDAS

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/12/2015 09:19:30  Data da assinatura:  21/12/2015 10:52:51

PLENÁRIO

DESPACHO
21/12/2015

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 157ª (CENTÉSIMA
QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM 18/12/2015.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 97ª (NONAGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 18/12/2015.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 98ª (NONAGÉSIMA OITAVA)
  SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA

LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 18/12/2015.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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